
* PRËFËITURA DE

*'.4" SOBRAL

'¡1"$;
.,,*& ffi

Contrato no Q1212025 -AMA
Processo no P332149 12024

CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMB¡ENTE E A
EMPRESA DITIMAR DE OLIVEIRA
VASCONCELOS FILHO LTDA, ABAIXO
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE
DECLARA.

o MUNICíP|O DE SOBRAL, por intermédio da AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE, situada na Avenida Dr. José Euclides Ferreira Gomes, no 435, Bairro Coração
de Jesus, inscrito no CNPJ sob o no 06.789,054/0001-64, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. EULER FONSECA RODRIGUES,
brasileiro, podador da Carteira de ldentidade no 96031112492, e do CPF no 753.993.003-97,
residente e domiciliado em Sobral - CE, na Av, lsabela Moreira Gomes, n" 883, Bairro das
Naçöes e a empresa DITIMAR DE OL¡VEIRA VASCONCELOS FILHO LTDA, com sede na
Rua Nossa Senhora Santana, Cruzeiros,n 421,Tianguá - CE, CEP:62.322-120, Fone:(88)
2133-0242/ (88) 9752-3883, inscrita no CNPJ sob o no 03.562.87210001-31,doravante
denominada GONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. Ditimar de Oliveira
Vasconcelos Filho, brasileiro, com CPF n" 070.863.343-91,residente e domiciliado em
Forquilha - CE, Centro, têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato,
medíante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃo

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregäo Eletrônico n'PE 25001 -
SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federalno 14.133, de lode
abril de 2021 , e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA VTNCULAçAO nO EDTTAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico
no PE 25001 - SEPLAG, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA e eventuais anexos
dos respectivos documentos, os quais constituem pafte deste instrumento,
independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de material de limpeza e produção de
higienização lV nas condiçöes estabelecidas no Termo de Referência do edital e na
proposta do CONTRATADO, conforme consta nos autos do Processo no P33214912024.

3.2. E parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, o Anexo A - Termo de
Referência.

3.2. Dos itens contratados

Marca /
Fabricante

Unid Qntd
Valor

Unitário do
Item R$

Valor total do
Item R$

Item Especificação
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1 sReno EM pó TENSoATtvo
elooecnnoÁvet, coveostçno Acun,
CORANTE E BRANQUEADOR OPTICO, CAIXA
COM 24 UNIDADES DE 4OOG CADA.
oescntçÃo coMeLEMENTAR: EMBALAGEM
coM IDENTTFTCAçAO DO PRODUTO E MARCA
Do FABRIcANTE, DATA DE rnentcRçÄo,
PRAZO DE VALIDADE. REGISTRO NA ANVISA.
(AMPLA DTSPUTA)

MARILUX CAIXA 7 R$ 39,00 R$ 273,00

2 sABÄo EM pó TENSoATtvo
aloo¡onnoÁvel, coMposrÇÃo Acun,
coRANTE E BRANeuEAoon óplco. cAtxA
COM 24 UNIDADES DE 4OOG CADA.
oeSCntçnO COMPLEMENTAR: EMBALAGEM
coM IDENTIFICAçAO DO PRODUTO E MARCA
Do FABR|CANTE, DATA DE FABRtcAçÃo,
PRAZO DE VALIDADE. REGISTRO NA ANVISA.
(COTA RESERVADA)

MARILUX CAIXA 2 R$ 39,00 R$ 78,00

3 sReÄo DE coco, coveostçÄo Ácroos
cRAXos oe óleo DE coco, cLoRETo DE
sÖolo r ÁcuR, pncorE coM s BARRAS DE
2OOG CADA. OeSCntçnO COMPLEMENTAR:
EMBALAGEM coM toerulrtcnçÃo Do
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE, DATA
DE FABRIcAÇAo, PRAzo DE vALtDADE.
REGISTRO NA ANVISA,

UNO PACOTE 7 9,80 R$ 68,60

R$ 419,60Valor Total do(s) item (ns) R$

cLÁusuLA oUARTA - DA ucÊNctA E pRoRRocAçÃo

4.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses contado da assinatura, sendo
condiçáo indispensável para sua eficácia e de seus aditamentos a divulgaçäo no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) , na forma do artigo 94 da Lei n" 14.13312021 e
no Diário Oficial do Município (DOM), admìtindo-se a sua prorrogação, confonle os artigos
105 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021, desde que a autoridade competente ateste que as
condições e os preÇos permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o CONTRATADO.

CLÁUSULA QUINTA- DO FORNECIMENTO

5.1. A forma de fornecimento assim como os prazos e condições de conclusäo, entrega,
observação, recebimento do objeto e demais condiçöes constam no Termo de Referência,
anexo do Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAçÃO

6.1. Não será admitida a subcontratação, conforme previsto no tópico DA
SUBCONTRATAçÄO constante no Estudo Técnico Preliminar, apêndice do Termo de
Referência,

cLÁusuLA sÉTrMA - DO PREçO

7.1. O valor total da contratação é de R$ 419,60 (QUATROCENTOS E DEZENOVE REAIS E
SESSENTA CENTAVOS),

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execuçäo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçäo, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçäo.

Con¡truindo juntos
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CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O ptazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condiçöes a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLÁUSULA NONA. DO REAJUSTE

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice
IPCA (índice Nacional de Preços ao ConsumidorAmplo), exclusivamente para as obrigaçöes
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgaçäo do(s) índice (s) de reajustamento, o

CONTRAïANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s)
definitivo(s).

9.5. Nas aferiçöes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s),

9.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(äo) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação entäo em vigor.

9.7. Na ausência de previsäo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeräo novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

9.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA DÉctMA - DAS oBRtcAçöes oo coNTRATANTE E Do coNTRATADo

10.1. São obrigações do CONTRATANTE:

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçöes assumidas pelo CONTRATADO, de
acordo com o contrato e seus anexos;

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

10.1.3, Notificar o CONTRAïADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no
total ou em parte, às suas expensas;

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçöes
pelo CONTRATADO;

'10.1.5. Comunicar o CONTRATADO para emissão de nota fiscal relativa à parcela
incontroversa da execuçäo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensäo, qualidade e quantidade,
conforme o art.143 da Lei no 14j3312021;

10.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a execuçäo do
objeto, no prazo, forma e condiçöes estabelecidos no contrato;

10.1.7 . Aplicar as sanções previstas na lei e no contrato, quando do descumprimento de
obrigaçöes pelo CONTRATADO;

10.1 .8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações

um novotGmpo.
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relacionadas à execuçäo do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impeÉinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

10.1.8.1.AAdministração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contarda data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

10.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo CONTRATADO.

10.2. Näo responder por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

10.3. São obrigações do CONTRATADO:

10.3.1 , O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no contrato e em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10,3.1.1, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor;

10.3.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;

10.3.1.3. Atender às determinaçöes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informaçäo por eles solicitados;

10.3.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruirou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, noprazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreçöes resultantes da execuçäo ou dos materiais empregados;

10.3.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execuçäo contratual pelo
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.3.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores(SICAF), o CONTRATADO deverá entregar ao

setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a nota fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidöes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distritaldo

domicílio ou sede do CONTRATADO; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

5) Cedidäo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

um nouotempo.
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10'3.'1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência näo transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e näo poderá onerar o
objeto do contrato;

10.3.1.8' Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros.

10.3.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçöes exigidas para habilitaçäo na licitaçäo,

10.3.1.10. Cumprir, durante todo o período de execuçäo do contrato e desde que
regulamentado, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em legislação específicas.

10.3.1.11. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o item acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as

referidas vagas conforme disposto no art. 116, parágrafo único da Lei no 14.13312021.

10.3.1.'12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato.

10.3.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incedos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124,'',, d, da Lei no 14.13312021.

10.3.1.14' Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados,

ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendaçöes de boa técnica e a legislaçäo de regência.

10.3.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinaçöes dos Poderes Públicos.

10.3.1.16. Näo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condiçäo de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUçAo

11.1. Näo haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - INFRAçoES E SANçÖes eomINISTRATIVAS

12.'1. Comete infraçäo administrativa, nos termos da Lei no 14.13312021, o CONTRATADO
que:

12.1.1. der causa à inexecuçäo parcial do contrato;

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

'12.1.3, der causa à inexecução total do contrato;

'12.1.4. ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contratação sem
ConstrulndoJuntor
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motivo justificado;

'12.1'5. apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçäo do
contrato;

12.1.6. praticar ato fraudulento na execuçäo do contrato;

',2.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

'12.1'8. praticar ato lesivo previsto no ad. 5o da Lei n" 12.94612013.

12.2. Seräo aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infraçöes acima descritas as
seguintes sanções:

'12.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecuçäo parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposiçäo de penalidade mais grave;

12.2'2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, do subitem acima deste contrato, sempre que näo se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 do subitem acima deste contrato, bem
como nos itens 12.1.2,12.1.3 e 12.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave.

12.2.4. Multa:

12.2.4.'1. Multa de 0,57o, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no
Decreto Municipal n" 3.21312023, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto
contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante.

12.2.4.2' Multa indenizatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1Q% (dez por cento)
sobre o valor total da adjudicação da licitaçäo em caso de recusa à assinatura do
Contrato ou Ata de Registro de Preços, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente;

12.2.4.3. Multa de 0,5% a 3,0o/o, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas Decreto Municipal n' 3.21312023, quando:
a) deixar de manter as condiçöes de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do
inciso XVl, do artigo 92, da Lei 14,13312021;
b) permanecer inadimplente após a aplicaçäo da advertência;
c) deixar de regularizat, no prazo definido pela Administraçäo, os documentos exigidos na
legislaçáo, para fins de liquidação de pagamento da despesa;
d) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;
e) deixar de observar a legislaçäo perlinente aplicável ao seu ramo de atividade;
f) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária
regularizada;

g) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela
Administraçäo.

12.2.4.4. Multa de 1,5o/o a 5,0o/o, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas Decreto Municipal n" 3.21312023, quando não entregar ou entregar objeto
contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto
impróprio para o fim a que se destina;

12.2.4.5. Multa de7,0o/o (sete por cento), por dia e por ordem de serviço ou instrumento
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suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
expressamente aceitos pela Administraçäo Pública, os serviços contratuais.

12.2.4.6. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10,0o/o (dez por cento), por ocorrência,
de acordo com as regras dispostas Decreto Municipal n'3.21312023, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da
ata de registro de preços;

b) fornecer informação e/ou documento falso;
12.2.4.7. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a10,0o/o (dez por cento, a depender do
caso concreto, a ser decidido no âmbito do processo administrativo de aplicação de
penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não mencionados nesta seção,
em relação à fase de execução contratual.

12.3. A aplicação das sançöes previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigaçäo de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE,

12.4. ïodas as sançöes previstas neste contrato poderäo ser aplicadas cumulativamente
com a multa.

'12.4.1. Antes da aplicaçäo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçöes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente,

12.5. A aplicaçäo das sançöes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.13312021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções seräo considerados:

12.6.1. a nalureza e a gravidade da infração cometida;

'12.6.2. as peculiaridades do caso concreto;

'12.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.6.4. os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

12.6.5. a implantaçäo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.
12.7.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.13312021, ou em outras
leis de licitaçöes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei no 12.84612013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

12.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sançöes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administraçäo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.9.O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
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de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançöes por
ele aplicados, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal.

'12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar säo passíveis de reabilitaçäo na forma do art. 163 da Lei no 14.13312021.

12.11. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizaçöes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgäo decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo
órgão ora CONTRATANTE.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcEtRA - DA EXTTNçÃo coNTRATUAL
13.1. Este contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçöes nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no
14.133, de2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.1.'1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.1.2. A alteração social ou a modificaçäo da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisäo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.2.2. Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.2.3. lndenizações e multas.
13.3. A extinção do contrato näo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo
indenizatório.

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRn
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
oriundos do Tesouro Municipal, de acordo com as seguintes dotações orçamentárias:

órgão Funçäo, subfunção, Projeto
At¡v¡dade

Elemento de
Despesa Fonte de Recurso

24.02 04.122.0500.2.450 3.3.90.30.00 1.899.0000.02 Municipal

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovaçäo da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
med iante apostilamento.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DoS cASoS oMISSoS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçöes
contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas municipais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposiçöes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cLÁUSULA DÉcIMA SEXTA - DAS ALTERAçÕES

16.1. Eventuais alteraçöes contratuais reger-se-äo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei no 14.133, de 2021.

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
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por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. Registros que não caraclerizam alteraçäo do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no

14.133, de 2021.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉTrMA- DA puBLtcAçÃo

17.1. lncumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contrataçöes Públicas (PNCP), na forma prevista no arl. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sÍtio oficial na lnternet, em atençäo a Lei no 12.527, de 18 de novembro
de 2011.

cLÁusuLA DÉcrMA otrAVA - DA pRorEçÃo DE DADos PESSoAIS

18.1. O CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a
adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de
proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as
normas de proteçäo de dados pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua
omissão, o CONTRATANTE em situaçäo de violação de tais regras.

18.1.1. O CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades
exclusivas do cumprimento de suas obrigaçöes com base no presente contrato e jamais
poderá realizar o tratamento para fins distintos do fornecimento e/ou da execuçäo dos
serviços especificados no certame ou no contrato administrativo.

18.2. Q tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de
tratamento previstas nos arts, 7o, 11,14,23,24 e26 da LGPD e somente para propósitos
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular, observando a persecução do
interesse público e os princípios do art.6o da LGPD e37 da Constituição Federal de'1988.

18.3. O CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da
publicaçäo do Aditivo, a identidade e informações de contato do seu Encarregado de
Proteçäo de Dados, bem como, se aplicável, o endereço da página eletrônica onde essa
designaçäo é realizada, conforme estabelecido no $ 1o do art, 41 da LGPD e se compromete
a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato de seu
Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído,
independentemente das alteraçöes em sua página eletrônica.

18.4. O CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e lndireta do Município
de Sobral no cumprimento das obrigaçöes referentes ao exercício dos direitos dos Titulares
previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também
no atendimento de requisiçöes e determinaçöes do Poder Judiciário, Ministério Público e

Órgãos de Controle, quando relacionados ao objeto contratual.

18.5. O CONTRATADO näo poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia
autorização por escrito, informaçäo, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso
em razáo do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.

18.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as

informaçöes fornecidas e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário
para o fiel desempenho da execuçäo do instrumento contratual, adotando procedimentos de
segurança que assegurem a sua confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados.

18.5.2. As PARTES se obrig am a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as

pessoas que efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao

dever de confidencialidade.

18.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever

do CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei,

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
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comprovação do cumprimento de obrigaçöes legais ou contratuais e somente enquanto näo
prescritas essas obrigaçöes.
18.6.1. O CONTRATADO näo poderá deter cópias ou backups, informaçöes, dados pessoais
e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execuçäo do cumprimento do objeto
deste instrumento contratual.

'18.6.2. O CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou
posse em razâo do cumprimento do objeto deste instrumento contratual täo logo não haja
necessidade de seu tratamento.
18.6.3. O CONTRATADO fica obrigado a devolvertodos os documentos, registros e cópias
que contenham informaçäo, dados pessoais, e/ou þase de dados a que tenha tido acesso
durante a execuçäo do cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30
(trinta) dias corridos, contados da data de qualquer uma das hipóteses de extinção do
contrato, restando autorizada a conservaçäo apenas nas hipóteses legalmente previstas.
18.7. As PARTES devem adotar boas práticas de governança e medidas técnicas e
administrativas em relação ao tratamento dos dados, compatíveis com a estrutura, a escala
e o volume de suas operações, bem como a sensibilidade dos dados tratados.
18.7.1. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD, inclusive dará conhecimento formal
aos seus empregados das obrigaçöes e condições acordadas nesta cláusula.
18.7.2. O CONTRATADO se responsabilizará por assegurar que todos os seus
colaboradores, consultores, fornecedores e/ou prestadores de serviços que, no exercício
das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informaçäo e/ou dos dados
pessoais, agirão de acordo com o presente contrato, com as leis de proteção de dados e
que estes respeitem o dever de proteçäo, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir
compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados,
documento que estar disponível em caráter permanente para exibição do CONTRATANTE,
mediante solicitaçäo.

18.7.3. O CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso
aos sistemas, informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento de
funcionário das atividades inerentes à execução do presente contrato.
18.8. Em caso de incidente de segurança em relação aos dados tratados neste
certame/contrato, que comprometa a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade dos
dados, a PARTE que sofreu o incidente deverá comunicar imediatamente a ocorrência a
partir de uma notificaçäo que conterá, no mínimo:
a) Data e hora do incidente;
b) Data e hora da ciência pela PARTE responsável;
c) Descrição dos dados pessoais afetados;
d) Número de titulares afetados;
e) Relaçäo dos titulares envolvidos;
f) Riscos relacionados ao incidente;
g) lndicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados;
h) Motivos da demora, no caso de a comunicação näo haver sido imediata;
i) Medidas que foram ou que seräo adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo;
j) O contato do Encarregado de Proteção de Dados ou de outra pessoa junto a qual seja
possível obter maiores informaçöes sobre o ocorrido;
18.8.1. Na hipótese descrita acima, as PARTES atuarão em regime de cooperação para:

a) Definir e implementar as medidas necessárias para fazer cessar o incidente e minimizar
seus impactos;
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b) Prover as informaçöes necessárias à apuraçäo do ocorrido no menor prazo possível;
c) Definir o padräo de respostas a serem dadas as partes, a terceiros, à ANPD e demais
autoridades competentes.
l8'9' Os dados obtidos em razäo deste contrato serão armazenados em um banco de dados
seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (/og),
adequado controle 

-baseado em função (oíe based access control) e com transparente
identificaçäo do perfil dos credenciadós, tudo estabelecido como formã de garantir inclusive
a rastreabilidade de cada transação e a franca apuraçäo, a qualquer ror"ñto, de desvios e
falhas, vedado o compartilhamento dessas informaçöås com terceiros;
18.10. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar naelaboração do Relatório de lmpacto à Proteção de Dados pessoais, conforme a
sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dadospessoais.

18''11' O CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razâo do näo cumprimento porparte da CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e
recomendações das autoridades de proteçäo de dados com relaçäo ao presente contrato,
de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, incluindo-se- honorários advocatícios,multas, penalidades e eventuais dispêndìos investigativos relativos a demandas
administrativas ou judiciais propostas em face do CONTRninrufe a esse título.
18.12. Em caso de responsabilizaçäo do Município por danos e/ou violaçöes à LGpD
decorrentes do objeto do contrato, deverá ser 

"purädo 
os danos que efetivamente cada uma

das paftes causarem ao titular dos dados, para fins de assegurar o direito de regresso do
Município nos termos da legislação.
18'12'1' o OONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamìente eventuais pedidos de comprovação
formulados.

18'13' Os contratos e convênios de que trata o $ 10 do arl.26 da Lei n'13.7ogl2o1g
deverão ser comunicados à ANPD.
'18'14. Este instrumento pode ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANpD por
meio de opiniöes técnicas ou recomendações, editadas nã forma da LGp'D.
CLAUSULA DÉC|MA NONA - DA cESTnO e FtscALtzAçÃO
l9'1. A execução contratual será acompanhada por servidor especialmente designado para
este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido n'o art. 117, da Lei Federal no
14j3312021, doravante denominado simplesmente de GESTOR.
19.2. A FIScALIZAÇÃO será realizada por técnico designado especialmente designado para
este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabõlecido nò art. 117, da Lei Federal no
14.13312021, doravante denominado simplesmente de FlscAL.
CLÁUSULA VIGÉSIMA - Do FoRo
20.1. Fica eleito o foro do município de Sobral, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que näo puderem ser comfostos pela conciliação,
conforme art. 92, $1o, da Lei no 14.199, de 2021.
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual tebr e
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas confórme, vão assinadas
pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo,

Sobral, data da assinatura eletrónica
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Documento Assinado Digitalmente
EULER FONSECA RODRIGUES
Data: 121061202516:52

EULER FONSECA RODRIGUES
CONTRATANTE

DITIMAR DE OLIVEIRA
VASCONCELOS FILHO

LTDA:03562872000131

Assinado de forma digital por
DITIMAR DE OLIVEIRA

VASCONCELOS FILHO
LTDA:035628720001 3 1

De acordo:

Testemunhas

DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS FILHO

CONTRATADA

Documento Assinado Digitalmente
GUILHERME BALBUENA ALENCAR
ROLIM
Data: 1210612025 11:10

GUILHERME BALBUENA ALENCAR ROLIM

Procurador Jurídico - AMA

oAB/CE No 17.741
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Documento assinado digitalmente

JOSIMAR SENA RODRIGUES
Dala: 1010612025 1 5:01 :49
Verifique em https://validar. iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

ANA BEATRIZ SOUSA PRADO
Data: 1 010612025 1 5:02:26
Verifique em https://validar. iti.gov.br,l 2.
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PORTARIA NO 9I 12025

DtsPoE soBRE A DESIGNAÇAO
SERVIDORES PARA EXERCEREM
FUNçAO DE GESTOR E FISCAL
CoNTRATO N" 012t2025 - AMA.

DE
A

DO

A Superintendente da Agência Municipal do Meio Ambiente de Sobral - AMA, no
uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de
sobral, bem como o art.39, inciso X, da Lei Municipal ñ" 1.60712017 e suas
alteraçöes posteriores e,

CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos
aftigos 58, inc. lll e 67 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 19g3, acompanhar e
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um tepresentante da
Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos
relativos à gestäo, acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos
firmados pela AMA;

CONSIDERANDO a Recomendação no 00112022 - cGM, a qual recomenda as
autoridades máximas dos órgäos e autarquias municipais que sejam designados
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscai de contrato. -

RESOLVE:

Art. 1". Designar os respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato no
01212025 - AMA da AoÊruclA MUNICIPAL Do MElo AMB|ENTE, a fim de reatizar o
acompanhamento e fiscalizaçäo do referido instrumento.
f - GESTOR(A): EVELINE DA SILVA ANGELIM - MATRICULA4BTT}
II- FISCAL: RONILSON LAGO DA SILVA. MATRIOULA 33745

At!, 2o. compete ao GESTOR Do coNTRATo, dentre outras, as seguintes
atribuiçöes: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus preposios, ou
obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao
bom andamento da execuçäo do objeto licitado e anexar aos autos do processo
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de
providências.

Art. 30. compete ao FlscAL Do coNTRATo, dentre outros, as seguintes
atribuiçöes: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela
CONTRATADA; ll - Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; lll -
Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior
pagamento; lV ' Zelar pela fiel execuçäo do objeto e pleno atendimento às
especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos
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materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não

satisfatórios; Vl - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos
mais adequados; Vll - Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas
inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto adquirido; Vlll - Verificar
a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; lX - Anotar em expediente
próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os incidentes
verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber
informaçöes sobre a execuçäo do Contrato; Xl - Determinar a paralisação da
execuçäo do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidäo; Xll - Emitir atestados ou

certidöes de avaliaçäo dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo

CONTRATADO; Xlll - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele
estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que

ultrapassar às suas possibilidades de correçäo; XV - lndicar ao gestor serviços mal
executados ou näo executados e sugerir a aplicação de penalidades ao
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigaçöes; XVI - Confirmar a

execuçäo dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do
objeto contratado.

Art. 4", Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE.SE. CUMPRA-SE

Sobral/CE, data da assinatura digital.
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ODIÁRI cltOFI t.A ()t) I.INNI C Oll, I SOBDtl Alì t. llA o X 2093,NU tla-f'eirseguD 30a, de hot¡n 2025de

,A,nivers¿i l'io clc Sobr.al no rrrLlticípio clc Sobr.allClE.
F[JND^Mn:NT/\ç:ÃO t,]äGl\1. .: r\rt.74,lnoiso II rja Lci n,, l4.l :.ÿ2()Zl
c o l)cc¡'oto Murricipal n" 3.2I 3/1023, dc 2610l, 1202'). CON'l.lìÄ1 ¡\DA:
CCt.l Pl.lDIlF:lllÂ SHOWS fi liVÌîN1ÐS Ljl't)A. irrscrira no CNI)J solrN' 36.922.107/0001-13. VAI..OR GLOIlAl..: I{Sj 450.000.00
(q uarrol,s¡1()5 e ci nquenta rn i I r.eilis). DO"|A(,' À () OR ç:^ MHNT.rilì I A :

36,0 L2.l.rr!)5.04fì 1.2.604. 3,3.90.39. 1.500.0000.00. sotrral _ ctE, 30 dejrrnho do l0l'5' Antônio 'l'rt.císio de cra.virlho Junior' - sccr.ct¿ir.i.
Iix,:uu t.ivo cla Sr¡crct¡tria do '[ì rrisnlo e [lvclltr.rs-S ETLJIì.

!:x]'RA1'() r)() c'oNT'RÄ't'o N,0rJ/ 2025 _ SIlT'Utì - tìs.r.^lx) t)o
Cl:ARÁ - PIìEIì.ËI'I'UI{A IVITJNICIPAT,DD SOJ]]ìA[.. TI{OCT]SSO N"
P3 ti62 I 3/202-s. CON'fll Alt 

^ 
N'f tj: PR lìt J:ìI'T'LJRA MUNICIPA l, D]_i

.\jOIJI{^L, ¿rhavós da "SECRIIÄRI^ l)B I"IJIìÍSMO Ij ËVEN,|OS.
C:ONTRAlAD^: C:Cl.l IrUDIìh]llA SI{O\\¡S ht L.\¡Ë"NTOS tit.DA,
irrscrifa no CNPJ srb N' 36I)22.40710001-1.:]. OlìJIl1"0: Aprese ,taçãti
ruusicrl da arristil cLÁtJDrA LEI| tì, a se'rcalizacla no tlia,i dc.iulhticro
2025, pr:r ocasitìo do s¿irr.loãr: r¡ ¡\rrivels¡irio clc sobr¿rl no rnunii:ípío tlo
Sob¡al¡(.'ì:r. IVf ODA LIDA DLi: Incx igi tri l irJade N,' 1N25009 - S ljl.t.Jlì.
IrUND^, ìvl[ìNitì,\ ç;ÀO t,lic^ 1., 

^ 
il. j 4.t nciso il drr t,ci n" t t..t .j3 i20Z t e

o Dcclcto I\,tnrucipal n" 3.213/2023, dc 2(t107/2(\23 \a[.OR GLOIJ,\I.:
llL :159 1)_9!1 

00. (quarr.occuros c cirìquon(ír nrit r.eais). DOl,AÇAO
OR Ç:ÂMiì N'1"4Iì L\ : 3 6.0 t .2j.6() 5.048 1 .2.(;0q. i. :ì,9()..19, t .500.
0000.00, PRAZ() DIì VICIìNCIA: O ¡rr.azcr clc'igôncí* tftr contrartr ó rlc
t)2 (tlois) tìlcscs. contadr)s * pz.Lrtir da sua asiin¿rtur.a. <icr,,clld'scr
divulsado no Portal N¿rciollal dc Contr.ataç:rìcs Públicas 1PN(.,1:). l)A'L4,
D.4, ASSlN,,\'l'UIIA: Sotrrul/CË. "10i0(;/2015. SlcNAI.ÁRIOS:
RIìPI{IISENIlANlli D.A CON'l"lì^IANTH: Antônio .l'aLcísio 

rlc
c'arvalllo huríor' ' sec'otírrio [-'lxecLrtìv. tlir Scc'ctal.ir r]o 'l\n.ìsr,o c
l:r,e¡rtos-S[i'l'IIT{. IìEPlì[SENl'AN1"B l)^ (]ON.t"lìATÂI)A:
l.LlCIËNl- Dll \¡ÀSC'ONCL,l'OS l,Ët1'l,l ¿\IìGOt.,LO. Nfar.it l-lcluarcla
(.lostl cle Sousa - r\sscssor.a .lurídic:i/S l:i'l l Jlì .

HXI'R^'I'O D0 CONIIì^',t'O N, 012/2025 _ 
^t,rA 

-
CONl'lì^ï\N'l'l:i: Agôncìa Muuicipal clo Mei. Anrbiente, t.rrl)r.csentaclo
pot' sdu Su¡rcli¡1g¡¡.r'ì1., Sr. L,tJl,ËlR I:ONSL,C'A RODRIGUES.
l:ilv{l'lìiiSÂ: l)fl'f ¡vf 

^tì 
l)f¡t OLtVtit RÁ, V^SCONcliit_OS lrf f L}.tC)

Ll'[)4. inscrita no CNPJ sob o n,'03.562.97]/0001_JI, tlor.avantc
ric'onrinatla co.N'l R.¡il ADA. r'e¡lcserrradl neste rtolrclo sr:. Dl'f llvlAlì
DT, OI-fVTifITA VASCONCI1LOS FILIIO. FI.JÑDAMENTA(JAO
L,h.GAl,; o Preg,ìcr l.lctr.ônico n'PÞ125001-SËpl,AC, e sous r1rìcïos. os
preccitos do di¡'eiro públ.icr:, e a Le'i I;cdct.i-rl rr,' 14. 133/2021, c()'1 s'as
tll.ùrlçòrrs. e. aincla. ot¡tras leis espcciitis nccess¿ir.iirs lo cunrpr.irnerrto clc
scn ohieto. fx) ollJli'l'o: (.lonsfitui otl.icro dcstc corìtr'¿ìro l iirluisiçiìo clc:
nratçr'i.l dc linrpcza c p'.cfuçii. de ìrigic''izaçã'I\{ n*s ccrrirìç:iros
cstirbclcciclas no'l'crrn. ds Rc-f'{rrôrrcia clo orlital e rra ¡rrrr¡r.sta clo
CONTRÄTAD(.) VALOT{ üLOBA L de lt$ 419,60 (eUATROC,ENTOS
J:Ì DI1ZHNOVJ:ì Rh,¡\tS l.: SjljsSt,N1^ C.[,N't^VÒS). Rljc(jtìSOS
OltÇ;\MlìNT'ÁlìTOS: Äs despc:sas dc!:or.r.cntLrs tl,r prescnre colìtrâtaç¿u)
colrcr¿ìo ¿i co¡r(a de r.cr:ul.sos oriundos clo.lcsorrro Munìcipal.
FTSCjAI-IZ^,ç'ÀO ,\ FISC,4,I_VAç:^O scr¿i r.c:¿rlizatll por Sila¡.
IIONII,.SON L,AGO DA ISII.VA . MAI'IIICUI,A.]3745. I'RAZO DI-J
VlGliNCl/\: I'lazo dc vigôncia do c:olrtl.ato säo de l2 (rloze) rrcses,
contado a palf il tla sua .irssina.tura. D.AT_A. D^. ASSINATUIIA:12 de
jurrho dc 2025. SIcNA'IÁlìlos; sr. LjUl.ï,R foNslij(:^ ltoD.tìtcljljs- Snpcrrintcndclltcr da Agènoia Munici¡:al clo I\,leio Anrtrientc, Sr.
D IT'l l\4^ R D l-l Ol,f V Ëìl llA VAS CO N CbII._OS l'n.Ft O. r.cpr.csen tnnre cla
rÌnlt)r'ssa Dl-ll l\,{ATl DIrì Ol-lvl.illt 

^ 
V^ SC]ONCT:: LOS FILIIO L lD,A.

(;LJIL.llIIRlvlIi RALBLIENA AI".IÌNC'¡\Il ROL.IM - pttOct.lRADOR
JI.)RiDICO DÂ ¡\Ivf A.

llXI'llÂ1'O D() CON'l'llrtit'() N" 0tS/202S - r\l\,tA -
C:ONTR.,\T\NTE: Aeôncia Municipnl clo Mcio Anrbientr-, reprcjjcntado
l)ol scr,r Sìrpcrirìtcnd'llre, Sr. liLll.,Lìll FONSf:ìCA IIODRICi(jl.js.
Ellll'¡RIISA: llQS DI"S'IRIBLIIDOI{^ LTI)¡\, inscr.ita no CNP,I soh o nn
13.(rI3.87ói000l-óJ, dor.avante clcnonrin¿¡da (,ONTIìA1AD,A,
rcplesent¿tda nestrÌ ato pcltr St.. SfLVANI)RO I)fl.iCO D[:)
.A LTiUQIJEI{QUll ¡'EI{I{Ell{4. ITUNDAMITNTAç:AO LËGAt-:
l)r'ogiìo l:)lctrôrrico ¡r" [rl:i2500.1 -Sl.íPf.,Ä0. . su,r r,,.*,rs, os ¡rreceitos do
dircitcr pirblico, e a Lci Fedcral n" l,l.l31ì/?021, conr srì¿rs aiteraçõcs, c,
tirrtla, orrtrirs icis e,sllecinis nrìùoss¿iriirs.o cnrì'rl)r'irìrcnto rle, sc,u ollcto,
I)O ()B.IETO: Const.itui ob.icto (fcs(c cont.rato a aquisiçàìo,lc nratcr.ial tlt,
lirrr¡rez;r e prrrduç:iìo dc higicnizaçrì. rv. nas contliçrics cst.belLiüir.las rro

Ternro dc Ref'crência clo edital e na plol)osta tlo CONTRATAD().
VAl.Oll fil.0l3At. dc lì$ 159,50 (CÌ-tNt'O Ìî CINetJtjNl.A tì
N O V E Il U A I.S E Cr I N Q U ItN'tA C' EN t'AV 0 S ). It tj C' U R S 0 Si

oR(,1^MliN fAIì.1()'s: As rlespesas clecri.renres t1a ¡r'cscrr.er 0c)'trilraç)¡{)
coLrcr'¿ìo ¿ì conta clc lecul.sos oriurrclos clo 'l'esourc Murrici¡ial.
ËlSl-lAL,lZAÇ)AO s¿rá rcaliz.rtla por Sr(a), RONII.,SON l.,ÀGO DA
SII.VA - M^flll(ilJl,^, .33745. plì^ZO D[ Vl(:ìliNCfA: pr.azo rlc
vigôncia do corlltilto são de ll lcloze) mescs, <:ontarlo a par.tir tfir sua
tssi¡ratrna. D¡\1Â DA ¡\SSINAl"ljRA:12 cle .jurrho cls 2025.
slcNA't'ÁRtOS: S¡. EIJt_l:iR F(lNStìC¡r tonnlcuus
Su¡relint.crrrlcnte t1u Ag0ncria N4uuicrip¿rl do Meio Alrbierrlu, Sl.,
SILVANDIIO DIIIGO Dtr ALIJUetJljtìetJU FU.RIì.IIR;\.
lcplesenf antc tla ernpresa BeS DtSl'lìlllUf DOtì,{ L1 D..\
OI JILI lIiR ME l3ALi:]l iEN¡\ 

^ 
I-tiNC.Atì Iì OI"tì\,f - ptì(X]t lR^DOR

JURÍDICO DA.AIVIA.

¡l,X'l'l{,tTO D() CON't'tt,{t'O N'0t312025 -,.\i\t.A, _

coNl'llA"ll\N'l'li: Auè'ci¿r Mr.rnici¡rar <r. Mcir.r A.-rbienlo, r'c¡r csr:nr;uhr
l)or scu Slqrclirrtcnrlc:ntc', Sr.. [[.lLLjlt tiONSU(.,;\ RODI{lCtJlS.
I:ll\,ll'Iìl:,SA: I(lL lMPA COìVIliltCt() li lNDl-JS'l]{t¡\ Dt: plìODLJ.ftJS
DII I"tMPllZÂ1-TDÂ, inscritano CNt)J sotr o rr,, l3.t50.7g0i()001_06.
dotirr¡ail[ur tlenonlinadil coN'fR^1',\D^, r'e¡rlcsorrtatfa ncsto attr ¡rclo sr..Lll(:/ts LTM^ S()AIìnS. FIJNI)Al\,18N1^ÇÀ() t.lt(ìAt.: I'rcgrìrr
IìlcLr'ôDico n' Phl?500 l-Sl.ìP1..¡\(-i, c sc's irncxos. os ¡rrcoc:itos r.lo clir.JiH,
pútrlic', c a l-ei lliocleral u,' 14.13:-ll2021, c()tït s'as altcraçtrcrs. c, nirrtla,
r¡ut¡as lcis cspcciais ncccss¿irias ao curnpr.íurento clc seu objcto. l.X)
ol.l.l'[":'l'o: clonstirui objero cfcstr: colìtr'¿ìto lr irqrrìsìção dc nr¿rrer.irLl de
lìnrpr'za c produçào cle higicnizaçào TV, nas conriiçr)cs estabelccidas no'['onno tle Rc1'crônoiu du orlìral o nil pro])ostir do ClON.l-R.{lADO.
V.ALOIì CI.OBAL dc It$ 70,00 (SE'il_ìNt. RÐAIS). IìECIJIìSOÍ;
ORÇ;\MHNl'ÁRIOS: As dcs¡lcsas dccr;rrcntos cla pr.esc,tte oorltl.¿ìla(:iìc)
ct)r'cr'¿ìo ¿ì c0¡rta de .ocu.sos o|irrrdos ck:'lcsrluro Mrrrrici¡ial.
FISCIAL"fZAÇÀO ser¿i rcalizircla por Sr.(a). RONIL,SON L,AGO D¡\
SII.V,,\ - M^llìlClUl.A 33745, I>IRAZ,O Dfi Vlt(iËNCtAr t)r.uzo Je
vigôncia rlo cont¡ato sâo dc l2 (ckrzc) nrescs, oolìtado a ¡rartir t1a sua
assinltura. D;\'l',4, DA ASSINA'I'UR,4,: l2 clc .junhci clu 202-5.
sI(ìNAl',,\RI()S: Sr., [it.II_t_lt F()NSlicA liOlttrtc;Ugs
Supcrirrtendente da Agêrrr:ia Munici¡ralclo Mcio r\nrl>ieutc, Sr.. l,ÌJCAS
LII\,lA SO/A,l{liS. rc¡)rescnrâ'rc da orn¡:rcs* KIL.IMpA COlvlh;lìClC) li
INDUSTT(IA DTi PRODUToS T)Lì I,.,IMP!,ZA I TDA. (-i U] I,I.I I:]]{ I\,IIjì
lJAl..l3 t r nNA ¡\ l.tjN(lAR tìOt.,lìVt - pROCUt{¿\ DOl{ .r r.J R Ít )tCO D^
A]VIA-

PORTARtA N.9t12025 -AMÄ - I)tsipoË sotSRE A Dû"SICNA(IÀ0
DH SF.RVJDORHS ÌARA f]XIiRCh,tìut\,{ 

^ 
F-LJNç,ÃO DËt cËs.toR L-l

IISCAL lX) CONI'Iìz\TO No 0 t212025 - 
^M^. 

i\ Supcr.irrrc,rrclenre <Jr
Agôncia Munici¡ral clr¡ Mcio,4nltriontc de Sobr.itl - AMA, no L¡so cle suas
atril.rniçt'rcs rlue lhu conlcrcrrr o alt. (rlj tla [..ci (.)rgânic;r du Municí¡rio rLr
Solrral, bcnr conlo o alr. 39, inciso X, da Lci Munir:ipal n" t.601/2017 c
suus altcraçtìcs postùrior-cs c, CONSIDI.jIìAND0 quc cabe à
adlrinistla\:ito nns trìrntos clo clisposto ntrs altigos -Stì. inc. Iil c tr7 cla Lci
n'8.6(r6,rlc2Ide.irnrhoclc, I993,acr:nrpiurhalc'lisclrlizlllexeorrçiiorl's
c()ntratos colcblados at|ar,ós dc ilnr l'spl.cscrt¿uì[c da À<Jnriniirraçàrr
espcciirlnrcntrr clcsignnclo; ('ONSlDItt{,ANDO os pr-inc:ipios cla
logalidndo, inrpcss.llidade. nroralitladc, ¡:ublicitl;rclc c sficiôncia, bcrn
colllo a jrrccssirlarlc clc a¡rcrlbiçrxrr: ¡rrrrccclinrcntos r.olir(ivr¡s ri r¡cstào,
acr:nr¡ranhetnrento e.fiscalizaçîur dos uolltr¿rtos arlrrrinisilativr.¡s liirnatl,rs
pclLr AMA; CONSiDEI{ANI)O a Rccornr:ntf Lrçiro n,' 00 I /2012 _ C,CM. a
c¡r.url t'cconrc'c.la ils autoridâdcs máxim¿rs dos órgãos e ilut¿ìrqLti;s
nrLuricillais quc sc:jarn dc:signatlos scrvitlnles clistirrto.s par.n ar.u¿lr. corìro
gesL.r'dc cont.i¡to e lisc¿rl dcr c.o'(rato, I{liSOLVL.: Art. l.', I_)csiulr.r..s

'cspcclivos 
selviclorcs, corno (ìt:lS'lOR cr trls(.1¡\L d. (lt:rtìi¡t, n,'

0l 212()25 -AVIAdilAGENCtA M LJNICTIALDO MEIOAMBIìjN,il,, a
lirl tJe realizar o itconrpanlranrclrto c liscltl iz¿rção rlo l.ci'cri<ltr
iusrrurììcn(o. I - GESTOR(A): EVELTNE D/1, SII-vl\ z\NGELIÌ\4 _

N{¡{l'lìlCLJI.,A 1f1770 It - l:'tS(-'z\t..: RONII..SON 1..^("ìO D^ "Sil,V,\ _

M¡\TRICIIt.,¡\,3374-5 ,A.rr. 2". Conrpcle ao CiESTOIì D0 C,ONl'll¡\T0.
cicntre orrtlas, as sogrrinlcs atr.ibuiçòes: planc'jar', uoordcnar e solicitar cla
CONT'RAIÁDA c scrls pr.e1)ostos, ou otrter tlr¡ CON'lR^,l,ÀNl.Iî,
telìlp(ìstiViunenlc. todas as provirlôuciac ucct:sslír'ias ¡(} boln nnrlantcnt0
da cxocrLçiìo clo tlbjcto licitarlo c ânexiu.aos auros dcl f)r.occriso
coffcspondotìtc c(pia dos docuntcntos esoritos qrtc conlptovo,l as
solicitaçrìes do ¡:rovirjôncits. ¿\rt. 3(,. (-'onrpctc ilo l.lS(-.^1., I)()
CONTR^TO. d!-ntre outrDs. as sL-gLlintr:s arriLruiçõos: I - Iìxigir l'icl
crrnrprinrcrrtc> dtl (.'onrri¡to c sctrs Al.)l'l'IVOS pcla CONl"lì.^l',AIjAl ll _

CIA MUNICTPAL DO MEIO AMBIENTE - AMAAGÊN


